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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

CONTRATO Nº 012/2023 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM UNIDADES
ADMINISTRATIVAS SOB A GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE
JANEIRO, FIRMADA ENTRE O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE E A EMPRESA LAPA TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA FORMA ABAIXO:

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55, situada na
Rua México, nº 128 – Centro, Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Subsecretário Executivo Sr.
LEONARDO FERREIRA, portador da Identidade nº 113892517, emitida pelo DIC/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 055.727.567-92, e a empresa LAPA
TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ: 09.060.537/0001-11, situada na Avenida
General Justo nº 335, 9º andar, Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.021-130, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por
ÚRSULA FERREIRA DE CARVALHO, portadora da Carteira de Identidade nº 92002014-5, expedida pelo IFP/RJ e inscrita no C.P.F sob o nº
422.028.337-49, resolvem celebrar o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, nas unidades da rede SES Divisão de Controle
de Vetores (Ana Nery), Central de Regulação, Rio Farmes Centro, Rio Farmes Nova Iguaçu, Rio Farmes Caxias, Escola Técnica Isabel Santos
(ETIS), com fundamento no processo administrativo SEI-080001/001478/2023, em conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 24,
Inc. IV, da Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações; pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do Termo de Referência, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de limpeza em unidades administrativas sob a gestão direta da Secretaria de Estado de
Saúde do Rio de Janeiro, com a disponibilidade de mão de obra, fornecimento de materiais de higiene, produtos saneantes domissanitários, equipamentos
das unidades: Divisão de controle de Vetores (Ana Nery), Central de Regulação, Rio Farmes Centro, Rio Farmes Nova Iguaçu, Rio Farmes Caxias, Escola
Técnica Isabel Santos (ETIS), integrantes da rede SES– Secretaria de Estado de Saúde conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por menor preço global.

 

LOTE ADMINISTRATIVO  LAPA  

UNIDADE TIPO DE ÁREA ÁREA+D6:D38 - M² PRODUTIVIDADE
ESTIMATIVA DE
FUNCIONARIOS

VALOR UNITÁRIO R$ VALOR MENSAL

ANA NERY

Administrativa 1044 1044 1 R$ 6,27 R$ 6.545,880
Banheiros 52 300 0 R$ 25,40 R$ 1.320,800

Esquadria Externa 72 380 0 R$ 1,46 R$ 105,120
Esquadria Interna 72 380 0 R$ 1,46 R$ 105,120

Externa 4000 1800 2 R$ 3,63 R$ 14.520,000
    TOTAL R$ 22.596,92

ESCOLA
TÉCNICA
ISABEL

SANTOS -
ETIS

Administrativa 221 400 1 R$ 16,35 R$ 3.613,35
Banheiros 49 300 0 R$ 25,40 R$ 1.244,60

Esquadria Externa 92 380 0 R$ 1,46 R$ 134,32
Esquadria Interna 92 380 0 R$ 1,46 R$ 134,32

    TOTAL R$ 5.126,59

CENTRAL DE
REGULAÇÃO

Administrativa 215 400 1 R$ 16,35 R$ 3.515,25
Banheiros 16 300 0 R$ 25,40 R$ 406,40

Esquadria Externa 8 380 0 R$ 1,46 R$ 11,68
Esquadria Interna 8 380 0 R$ 1,46 R$ 11,68

    TOTAL R$ 3.945,01

RIO FARMES
CENTRO

Administrativa 1766 400 4 R$ 16,35 R$ 28.874,10
Banheiros 137 300 1 R$ 25,40 R$ 3.479,80

Esquadria Externa 259 380 1 R$ 1,46 R$ 378,14
Esquadria Interna 259 380 1 R$ 1,46 R$ 378,14

Externa 2766 1800 2 R$ 3,63 R$ 10.040,58
    TOTAL R$ 43.150,76

RIO FARMES
DUQUE DE

CAXIAS

Administrativa 338 600 1 R$ 10,90 R$ 3.684,20
Banheiros 18 300  R$ 25,40 R$ 457,20

Esquadria Externa 27 380  R$ 1,46 R$ 39,42
Esquadria Interna 27 380  R$ 1,46 R$ 39,42

    TOTAL R$ 4.220,24

RIO FARMES
NOVA

IGUAÇU

Administrativa 301 600 1 R$ 10,90 R$ 3.280,90
Banheiros 13 300  R$ 25,40 R$ 330,20

Esquadria Externa 25 380  R$ 1,46 R$ 36,50
Esquadria Interna 25 380  R$ 1,46 R$ 36,50

    TOTAL R$ 3.684,10
Total do M² 11902  16  
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VALOR MENSAL R$ R$ 82.723,62
ESTIMADO 6 MESES R$ R$ 496.341,72

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

 
O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de   /  /    , desde que posterior à data de publicação do extrato deste
instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
 
PARÁGRAFO UNICO - Nesta oportunidade fica a CONTRATADA ciente que, após a ultimação de processo licitatório definitivo SEI-
080001/007090/2022, será o presente contrato rescindido, antes do período final, sem direito a indenização à mesma pelos reflexos da interrupção dos
serviços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no Termo de Referência e no contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do Termo de Referência, da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a
adoção das providências cabíveis;
f) responder pelos serviços que executar, na forma do Termo de Referência e da legislação aplicável;
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do
contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica
disponibilizada para os serviços;
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas
verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do contrato;
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
para participação na licitação;
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA
RESPONSABILIDADE);
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem
causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;
p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na
seguinte proporção:
 
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500...................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 
q) Cumprir todas as exigências contidas no item 13 do Termo de Referência (id. 46016760), parte integrante deste contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim
classificados:
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Natureza das Despesas: 3390.39.12
Fonte de Recurso: 1.500.100 // 1.761.122 // 1.600.225
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0454.8323 // 2961.10.303.0462.8328 // 2961.10.128.0445.4695 // 2961.10.305.0468.2732.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 496.341,72 (quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos).
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do Termo de Referência, do cronograma de execução e da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente
designado(s) pela Superintendência de Serviços Gerais e Infraestrutura, conforme ato de nomeação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do pagamento, na seguinte forma:
 
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelo(a) REPRESENTANTE ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
mencionado(a)) no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;
b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para
observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio
as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula
quarta, realizando a verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções
coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação
do cumprimento de tais encargos.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de
que:
 
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os
salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma
estabelecida no Estatuto, no último caso;
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº
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8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de
Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que
expirados os respectivos prazos de validade.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a
imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de
descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.
 
PARÁGRAFO SEXTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 496.341,72 (quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e
setenta e dois centavos) em 06 (seis) parcelas, no valor de R$ 82.723,62 (oitenta e dois mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta e dois centavos), cada
uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº 435773-6, agência 0026-4, de titularidade da CONTRATADA, junto à
instituição financeira contratada pelo Estado.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada
pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na
forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro, sito à
Rua México nº 128, sala 602, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos
encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s)
competente (s).
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo de Referência serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
 
PARÁGRAFO OITAVO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida
pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas
a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
PARÁGRAFO NONO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da
cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA
 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura deste instrumento,
comprovante de prestação de garantia da ordem de 2% (dois por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art.
56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser
complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de
72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento
da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de
obra empregada no contrato.
 
PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do
contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato
ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo
65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das
demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer
espécie.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a
CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus
efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de
compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por
cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais
cominações legais, sujeito as seguintes sanções:
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro
de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
b) multas previstas no Termo de Referência e no contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins de aplicação das sanções
mencionadas no caput são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a
amostra no prazo assinalado no Termo de Referência, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante,
da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou
frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a
prejudicar a veracidade de seu teor original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
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a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados
à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente,
na forma abaixo transcrita:
 
a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do
parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo
Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35
do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO não apresentar a documentação exigida
nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente
às parcelas não executadas;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor,
no prazo devido;
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas
e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.
 
PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora
de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido,
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das
sanções administrativas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o
contraditório e a defesa prévia.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os
fatos, os dispositivos do Termo de Referência e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende
imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades
previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do
PARÁGRAFO SEGUNDO.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações
(art. 87, III da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art.
87, IV da Lei n° 8.666/93);
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio
do SIGA.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística
(SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e
d do PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria
Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato
tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o
CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia
autorização judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo
os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato,
na forma e no prazo determinado por este.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e
fundamento do ato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 
 

LEONARDO FERREIRA
SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE

CONTRATANTE
 

ÚRSULA FERREIRA DE CARVALHO
LAPA TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA 

CONTRATADA
Rio de Janeiro, 20 abril de 2023

Documento assinado eletronicamente por URSULA FERREIRA DE CARVALHO, Usuário Externo, em 20/04/2023, às 19:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em 27/04/2023, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 50721232 e o código CRC 9D720025.

Referência: Processo nº SEI-080001/001478/2023 SEI nº 50721232

Rua México, 128, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-142
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ��
� � 
�
� ��� � ���	� 
 ��	��Ç����
�� � � �� ��
� �� ����

Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000529/2021.

SUBTEN PM RG 46.371 EDUARDO ALCANTARA DE SOUZA - CPF
Nº 847259077-15.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000185/2021.

SUBTEN PM RG 48.780 ROBERTO CARLOS VEIGA ESTEVES -
CPF Nº 897977527-04.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000761/2021.

SUBTEN PM RG 49.556 CARLOS OTAVIO DA ROSA GOMES - CPF
Nº 885277007-00.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000396/2021.

SUBTEN PM RG 52.042 ROBERTO DAMIÃO DE OLIVEIRA - CPF Nº
919666397-91.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/001038/2021.

SUBTEN PM RG 53.695 ADEMILSON DE FREITAS ONOFRE - CPF
Nº 771457637-53.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000487/2021.

SUBTEN PM RG 54.350 LEDIO CONCEIÇÃO FILHO - CPF Nº
003509437-02.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000651/2021.

SUBTEN PM RG 54.353 MÁRIO SÉRGIO PORTO DE OLIVEIRA -
CPF Nº 982560927-34.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000458/2021.

1º SGT PM RG 58.613 JORGE PAULO DE PINHO LAMY - CPF Nº
4 8 2 7 7 7 11 7 - 0 0 .
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000598/2021.

3º SGT PM RG 75.784 ANDERSON DE ALMEIDA SILVA - CPF Nº
055239387-85.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000566/2021.

3º SGT PM RG 13.163 SINVAL PEREIRA DE SOUZA - CPF Nº
107986097-53.
O convocado ou seu representante legal deverá comparecer na sede
da DVP/PRS, à Rua Eduardo Prado nº 22 - São Cristóvão - Rio de
Janeiro, no prazo de 05 dias para tomar ciência de assunto de seu
interesse, em referência no processo nº SEI-3500523/000323/2021.

Id: 2474851

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

AV I S O

CONTRATO Nº 418/2021
PARTES: MEDICAL SUTURE COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITA-
LAR LTDA E HOSPITALARES LTDA e SECRETARIA DE ESTADO DE
POLICIA MILITAR
NOTIFICO, alicerçada no que preconiza o Art. 7º da lei nº
10.520/2002, da Lei 8.666/1993, da Lei estadual nº 5.427/2009, bem
como legislações correlatas, a Empresa MEDICAL SUTURE COMÉR-
CIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, situada na Rua São Fran-
cisco Xavier, n° 973, Bairro São Francisco Xavier, Cidade do Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20.550-017, CNPJ nº 02.376.490/0001-50. Nisto a
NOTIFICAÇÃO seguirá as formalidades prescritas no Manual da
PGE/RJ, item 6.3, a saber:

A descrição da conduta faltosa do contratado, a consequente lesão ao
interesse público, que são os prejuízos advindos com a inexecução
parcial ou total do contrato, bem como a narrativa acerca das circuns-
tâncias específicas da contratação, tais como, ofícios e notificações
anteriormente encaminhados para regularização da execução do ajus-
te e penalidades que, eventualmente, já tiverem sido aplicadas;

CONSEQUÊNCIAS DA INFRAÇÃO CONTRATUAL.

Ressaltando que após decisão final e ocorrendo sanção administra-
tiva, a contratante estará sujeita, conforme orientação contida no Ma-
nual para Aplicações de Sanções nos casos de inexecução Parcial ou
total da PGE, na qual tomaremos as seguintes providências:

a) Registro das penalidades no Cadastro de Fornecedores do estado,
por meio do SIGA,

b) Encaminhamento ao Órgão Central de Logística (SU-
BLOG/SECCG.do extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do
ato de aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, de modo a
possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os
órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do |Rio de
Janeiro) comunicação à Controladoria Geral do Estado, que informará,
para fins de publicidade, ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas- CEIS." Processo n° SEI-350207/000364/2022.

Id: 2474800

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

AVISOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/22R1.
O B J E TO : Registro de preços para eventual aquisição de fotoprotetor
para pele e labial.
VALOR ESTIMADO: R$ 774.219,15 (Setecentos e setenta e quatro
mil, duzentos e dezenove reais e quinze centavos).
DATA DE ABERTURA: 17/05/2023, às 09h.
DATA ETAPA DE LANCES: 17/05/2023, às 09h30min.
PROCESSO Nº SEI-270128/000050/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/23.
O B J E TO : Registro de preços para eventual aquisição de medicamen-
tos - Etapa 7.1.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.587.963,28 (Um milhão, quinhentos e oi-
tenta e sete mil novecentos e sessenta e três reais e vinte oito cen-
tavos).
DATA DE ABERTURA: 17/05/2023, às 09h.
DATA ETAPA DE LANCES: 17/08/2023, às 09h30min.
PROCESSO Nº SEI-270057/000995/2021.

Os Editais encontram-se à disposição dos interessados no site:
www.compras.rj.gov.br ou www.cbmerj.rj.gov.br/licitacoes, podendo ser

retirados, de forma impressa, na Coordenação de Licitações e Con-
tratos/DGAF/SEDEC, sito à Praça da República, 45 - Centro - RJ, de
2ª a 5ª feira, das 08:00 às 17:00 horas, e 6ª feira, das 08:00 às 12:00
horas. Informações pelos Tels. (21) 2333-3084 / 2333-3085 ou pelo e-
mail: pregaoeletronico@cbmerj.rj.gov.br.

Id: 2474799

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 012/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e LAPA TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMENTO
LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
O B J E TO : Prestação de serviços de limpeza em unidades administra-
tivas sob a gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde do Rio
de Janeiro, com a disponibilidade de mão de obra, fornecimento de
materiais de higiene, produtos saneantes domissanitários, equipamen-
tos das unidades: Divisão de controle de Vetores (Ana Nery), Central
de Regulação, Rio Farmes Centro, Rio Farmes Nova Iguaçu, Rio Far-
mes Caxias, Escola Técnica Isabel Santos (ETIS), integrantes da rede
SES- Secretaria de Estado de Saúde.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da
publicação do extrato no D.O.
VALOR TOTAL: R$ 496.341,72 (quatrocentos e noventa e seis mil,
trezentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 24, Inc. IV, da Lei nº 8.666, de
21/06/93, e suas alterações; pela Lei Estadual nº 287, de 04 de de-
zembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2023.
PROCESSO Nº SEI-080001/001478/2023.

Id: 2474947

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
nº 001/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e ONCOMED CLÍNICA ONCOLÓGICA LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 30/04/2023 a 29/04/2024.
VALOR TOTAL: R$ 641.388,00 (seiscentos e quarenta e um mil tre-
zentos e oitenta e oito reais).
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, no art. 57, inciso II e no art.
25, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e Portaria
GM/MS nº 2.567/2016, e respectivas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2023.
PROCESSO Nº SEI-080001/004134/2020.
INSTRUMENTO: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
nº 002/2020.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e INOVA MEDIC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM SAÚDE LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 30/04/2023 a 29/04/2024.
VALOR TOTAL: R$ 5.636.160,00 (cinco milhões, seiscentos e trinta e
seis mil cento e sessenta reais).
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8080/90, no art. 57, inciso II e no art.
25, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Portaria
GM/MS nº 2.567/2016, e respectivas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2023.
PROCESSO Nº SEI-080001/004134/2020.

Id: 2474902

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2022.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE AS-
SIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 28/04/2023 a 27/04/2024.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.926.462,44 (dois milhões, novecen-
tos e vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta
e quatro centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art. 25, caput, c/c art. 57, inciso II, da Lei
nº 8.666, de 1993 e suas alterações, Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1.979 e Decretos nº 3.149/80, de 28 de abril de 1980 e
42.301 de 12 de fevereiro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 27/04/2023.
PROCESSO Nº SEI-080001/029047/2021.

Id: 2474903

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚ-

DE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

E D I TA I S

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NOTIFICA o re-
presentante legal e/ou responsável técnico do estabelecimento: B.N.
BIZET EIRELI ME, CNPJ: 26.699.962/0001-74, a comparecer ao Se-
tor de Arquitetura e Engenharia desta Superintendência - SUVISA, sito
a Rua México, 128/3º andar, no prazo de 30 (trinta) dias, referente ao
requerimento de visto em planta Processo nº E-08/001/1554/2017, sob
pena de indeferimento da solicitação de visto em planta. Processo nº
SEI-080001/008844/2023.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NOTIFICA o re-
presentante legal e/ou responsável técnico do estabelecimento: ES-
SENCIAL CARE COSMÉTICOS LTDA., CNPJ: 11.793.326/0001-30, a
comparecer ao Setor de Arquitetura e Engenharia desta Superinten-
dência - SUVISA, sito a Rua México, 128/3º andar, no prazo de 30
(trinta) dias, referente ao requerimento de visto em planta Processo nº
E-08/100/532/2012, sob pena de indeferimento da solicitação de visto
em planta. Processo nº SEI-080001/008844/2023.

Id: 2474900

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna público o resultado do
julgamento referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2023, Pro-
cesso nº SEI-080017/005194/2021, destinado ao registro de preços
para a aquisição de medicamentos (ustequinumabe 90 mg - solução
injetável - frasco ampola - 1 ml e ustequinumabe 130 mg - solução
injetável - frasco ampola 26 ml), para atender à assessoria de aten-
dimentos às demandas judiciais, conforme as especificações contidas
no Termo de Referência - Anexo I. A presente licitação restou FRA-
CASSADA.

Id: 2474901

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
005/2022. PA R T E S : INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A E PLURAL SER-
VIÇOS TÉCNICOS EIRELI. O B J E TO : Alterar as cláusulas segunda,
terceira, quarta, quinta e sexta. VA L O R TO TA L : R$ 2.404.710,03
(dois milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e dez reais e três
centavos). DATA DA AS S I N AT U R A : 28/04/2023. FISCAIS: Rosa Ma-
ria Sousa Moreira, ID: 2698833-0, João Luis de Souza Pereira, ID:
2698913-1 e Leonardo Galileu Ramos Meirelles, ID: 2700305-1.
PROC IVB N° SEI-080005/000099/2022.

Id: 2474942

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 456/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa 4ID ME-
DICOS ASSOCIADOS LTDA. O B J E TO : Tem por objeto a indenização
pela prestação de serviços em radiologia, para Hospital Estadual
Eduardo Rabelo (HEER), no período de 01/03/2023 a 31/03/2023,
conforme solicitado e comprovado através da apresentação das notas
fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirma-
da pelo Parecer n.º 715 (SEI-50397916). VALOR TOTAL: R$
51.000,00 (cinquenta e um mil reais). F U N D A M E N TO : Decidido no
processo administrativo SEI-080007/005673/2023. DATA DA ASSINA-
TURA: 27/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 462/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa SONI-
PREV PREVENCAO E DIAGNOSTICO UNIPESSOAL LTDA. OBJE-
TO : Tem por objeto a indenização pela prestação de serviços médi-
cos, para UPA 24h Tijuca, no período de 15/03/2023 a 31/03/2023,
conforme solicitado e comprovado através da apresentação das notas
fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade jurídica confirma-
da pelo Parecer n.º 726 (SEI-50425178). VALOR TOTAL: R$
321.054,76 (trezentos e vinte e um mil, cinquenta e quatro reais e se-
tenta e seis centavos). F U N D A M E N TO : Decidido no processo admi-
nistrativo SEI-080007/005364/2023. DATA DA ASSINATURA:
27/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 468/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RM
SCAN SERVIÇOS MEDICOS LTDA. O B J E TO : Tem por objeto a in-
denização pela prestação de serviços de radiologia, para UPA 24h Ira-
já, Ilha do Governador, Campo Grande I, Campo Grande II, SEAP,
Engenho Novo, Maré, Jacarepaguá, Botafogo e Copacabana, no pe-
ríodo de 01/03/2023 a 31/03/2023, conforme solicitado e comprovado
através da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas,
tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 736 (SEI-
50490436). VALOR TOTAL: R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil
reais). F U N D A M E N TO : Decidido no processo administrativo SEI-
080007/005751/2023. DATA DA ASSINATURA: 26/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 478/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa SHOP-
PING DO FERRO LTDA. O B J E TO : Tem por objeto a indenização pela
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva predial,
incluindo mão de obra e material, para UPA 24h Bangu, no período
de 01/03/2023 a 31/03/2023, conforme solicitado e comprovado atra-
vés da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo
sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 758 (SEI-
50642499). VALOR TOTAL: R$ 189.760,06 (cento e oitenta e nove
mil, setecentos e sessenta reais e seis centavos). F U N D A M E N TO :
Decidido no processo administrativo SEI-080007/005876/2023. D ATA
DA ASSINATURA: 27/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 483/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa INSTI-
TUTO DE CIDADANIA E PROJETOS SOCIAIS - ICPS. O B J E TO : Te m
por objeto a indenização pela prestação de serviço de radiologia, para
UPA 24h Ricardo de Albuquerque, Marechal Hermes e Realengo, no
período de 01/03/2023 a 31/03/2023, conforme solicitado e compro-
vado através da apresentação das notas fiscais devidamente atesta-
das, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 750
(SEI-50604269). VALOR TOTAL: R$ 137.837,10 (cento e trinta e sete
mil, oitocentos e trinta e sete reais e dez centavos). F U N D A M E N TO :
Decidido no processo administrativo SEI-080007/005880/2023. D ATA
DA ASSINATURA: 28/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 507/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa LABO-
RATORIOS VISUAL GENETICA DO BRASIL LTDA. O B J E TO : Te m
por objeto a indenização pela prestação de serviços de gerenciamento
de laboratório, com serviços de apoio diagnóstico em análises clínicas
e patologia com fornecimento de equipamentos, insumos e profissio-
nais, para UPA 24h Tijuca, Copacabana e Botafogo, no período de
01/03/2023 a 31/03/2023, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 787 (SEI-50862435).
VALOR TOTAL: R$ 326.410,69 (trezentos e vinte e seis mil, quatro-
centos e dez reais e sessenta e nove centavos). F U N D A M E N TO : De-
cidido no processo administrativo SEI-080007/006085/2023. DATA DA
A S S I N AT U R A : 27/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 502/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa PLASMA
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. O B J E TO : Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços laboratoriais, para
UPA 24h Nova Iguaçu II e Mesquita, no período de 01/02/2023 a
15/02/2023, conforme solicitado e comprovado através da apresenta-
ção das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua viabilidade ju-
rídica confirmada pelo Parecer n.º 780 (SEI-50795304). VALOR TO-
TA L : R$ 66.428,58 (sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e oito
reais e cinquenta e oito centavos). F U N D A M E N TO : Decidido no pro-
cesso administrativo SEI-080007/004807/2023. DATA DA ASSINATU-
RA: 28/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 517/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa HUMANI
SAUDE LTDA. O B J E TO : Tem por objeto a indenização pela prestação
de serviços médicos, para o Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL,
no período de 27/02/2023 a 31/03/2023, conforme solicitado e com-
provado através da apresentação das notas fiscais devidamente ates-
tadas, tendo sua viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 799
(SEI-50949235). VALOR TOTAL: R$ 141.574,20 (cento e quarenta e
um mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). FUN-
D A M E N TO : Decidido no processo administrativo SEI-
080007/006423/2023. DATA DA ASSINATURA: 27/04/2023.

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas nº 451/2023. PA R T E S :
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e a empresa RIOFOR-
TE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA. O B J E TO : Tem por
objeto a indenização pela prestação de serviços de vigilância desar-
mada patrimonial, para UPA 24h Santa Cruz, no período de
01/12/2022 a 31/12/2022, conforme solicitado e comprovado através
da apresentação das notas fiscais devidamente atestadas, tendo sua
viabilidade jurídica confirmada pelo Parecer n.º 706 (SEI-50335914).
VALOR TOTAL: R$ 50.894,39 (cinquenta mil, oitocentos e noventa e
quatro reais e trinta e nove centavos). F U N D A M E N TO : Decidido no
processo administrativo SEI-080007/005738/2023. DATA DA ASSINA-
TURA: 28/04/2023.
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